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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 135/2019[footnoteRef:2] [2:  Nota da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2171, 23 out. 2019, p. 37-39.
] 

Dispõe sobre a organização e os fluxos de trabalho de levantamento, indicadores, manutenção, alteração e criação de sistemas e de governança de dados relacionados à fiscalização do Tribunal, quando desenvolvidos sob coordenação da Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF).
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 592442/2019,
RESOLVE:
[bookmark: _Toc22215954]CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE
Art. 1º As fiscalizações por levantamento, incluída a elaboração e manutenção de indicadores, assim como as atividades de manutenção, alteração ou criação de sistemas e de governança de dados que subsidiem as atividades fiscalizatórias desenvolvidas sob a Coordenação da CGF, deverão observar as disposições e os fluxos de trabalho constantes nesta Instrução de Serviço, com o fim de otimizar as atividades fiscalizatórias e de suporte à fiscalização.
Art. 2º As atividades previstas no art. 1º serão subdivididas de acordo com os seguintes grupos de atribuições:
I - Informações da Fiscalização;
II - Sistemas da Fiscalização;
III - Governança de Dados da Fiscalização.
§ 1º O servidor poderá atuar em mais de um grupo de atribuições, vedada a participação em revisão de trabalho no qual já tenha atuado na fase de desenvolvimento e execução, quando a atividade consistir em fiscalização.
§ 2º Os “Fluxo de Trabalho – Levantamentos”, “Fluxo de Trabalho – Indicadores”, “Fluxo de Trabalho – Pedido de Manutenção de Sistemas”, “Fluxo de Trabalho – Pedido de Criação de Sistemas” e “Fluxo de Trabalho – Governança de Dados” “Fluxo de Trabalho – Levantamentos”, “Fluxo de Trabalho – Indicadores”, “Fluxo de Trabalho – Pedido de Manutenção de Sistemas”, “Fluxo de Trabalho – Pedido de Criação de Sistemas” e “Fluxo de Trabalho – Governança de Dados”, tratados nesta normativa, serão disponibilizados na intranet do TCE-PR, servindo de padrão para as Coordenadorias que desenvolvam atividades de fiscalização por acompanhamento e para os demais atores envolvidos.
§ 3º Os documentos de Fluxos de Trabalho referidos no §2º podem ser alterados mediante publicação na intranet do TCEPR, desde que não haja infringência a esta Instrução.
Art. 3º As demais unidades do Tribunal, quando envolvidas nos fluxos de trabalho de que trata esta Instrução de Serviço, contribuirão para seu adequado andamento, nos termos do Regimento Interno.
[bookmark: _Toc22215955]CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 4º De acordo com o Regimento Interno, as atividades de fiscalização a cargo das unidades subordinadas à CGF, entre as quais estão incluídos os diagnósticos realizados por meio de levantamentos (fiscalização por levantamentos), têm origem nas seguintes situações:
I - determinação da Presidência, Tribunal Pleno ou Órgão Colegiado, conforme art. 259-A, I e II, do Regimento Interno, nos casos em que a fiscalização decorrer de processo em trâmite no Tribunal;
II - previsão no Plano Anual de Fiscalização – PAF, aprovado pelo Tribunal Pleno, conforme art. 259-A, IV, do Regimento Interno;
III - autorização da CGF e da Presidência, nos casos não previstos originariamente no PAF, conforme art. 252-B e 259-A, III, do Regimento Interno.
§ 1º Nos casos do inciso I, as fiscalizações iniciarão após avaliação da CGF quanto às medidas necessárias e à respectiva programação, em observância à necessidade de planejamento.
§ 2º A autorização da CGF prevista no inciso III pode ser previamente concedida em Instrução de Serviço em relação a determinados temas, inclusive quanto às demandas provenientes da Ouvidoria.
Art. 5º As fiscalizações por levantamento, os indicadores e as alterações e a criação de sistemas relacionados à fiscalização, assim como os requerimentos relacionados a tais atividades, observarão as normas e padrões adotados pelo Tribunal e pela CGF.
§ 1º Os modelos a que se refere o caput estarão disponíveis na intranet.
§ 2º Os documentos e informações utilizados nas fiscalizações por levantamento, excetuadas as relativas a indicadores, deverão ser disponibilizados no Repositório de Arquivos do TCE-PR (SharePoint), enquanto não houver sistema próprio de documentação da fiscalização.
[bookmark: _Hlk528672840][bookmark: _Hlk532482575]Art. 6º Independentemente do nome atribuído à atividade de fiscalização por eventual decisão proferida pelos órgãos deliberativos, será utilizado o instrumento de fiscalização adequado ao conceito previsto no Regimento Interno.
[bookmark: _Hlk532482496]Parágrafo único. Caso a aplicação da regra prevista no caput implicar alteração da Coordenadoria competente para realização da fiscalização, o processo será encaminhado à CGF para avaliação, nos termos do art. 151-A, § 2º, do Regimento Interno.
[bookmark: _Toc22215956]
CAPÍTULO III
DO CONTROLE DE ATIVIDADES
Art. 7º Os pedidos relacionados às atividades previstas nesta Instrução de Serviço serão encaminhados pela CGF à(s) Coordenadoria(s) competente(s), conforme consta nos fluxos indicados no art. 2º, § 2º.
§ 1º Todos os pedidos deverão ser registrados no sistema padrão do Tribunal para o recebimento de demandas e solicitações de serviços, acompanhados de número e dos dados relativos à data de recebimento, origem do pedido, nome do responsável da área de negócio envolvida, objeto, prazo para conclusão e grau de priorização apontado pela CGF, dentre outras informações necessárias ao controle.
§ 2º Salvo as demandas oriundas das Inspetorias de Controle Externo, caso o pedido seja enviado por outros setores diretamente à Coordenadoria competente, o pedido deverá ser encaminhado à CGF, via Central de Serviços Unificada do TCE-PR (GLPI), para autorização e adoção das medidas pertinentes à programação, quando for o caso.
§ 3º A CGF poderá pré-autorizar o atendimento de pedidos relacionados a determinados assuntos.
Art. 8º Também deverá ser objeto de registro e controle os cronogramas e prazos de entrega dos pedidos, conciliando-os com os respectivos graus de prioridade, permitido o acompanhamento pelo solicitante. 
Parágrafo único. No caso de impossibilidade de entrega dos pedidos nos prazos previstos, a Coordenadoria competente deverá submeter a decisão de priorização à CGF, comunicando, em seguida, à unidade solicitante eventual reagendamento do prazo de entrega.
[bookmark: _Toc22215957]CAPÍTULO IV
DOS LEVANTAMENTOS
Art. 9º O “Fluxo de Trabalho – Levantamentos” aplica-se aos pedidos de levantamentos realizados no curso processual ou na fase de planejamento ou execução de fiscalizações e aos diagnósticos, perfis ou qualquer outra solicitação relativa a consultas acerca dos dados disponíveis no Tribunal relativos à área de fiscalização, independentemente da origem, sendo tais pedidos doravante denominados “levantamentos” para fins desta Instrução de Serviço.
§ 1º Os levantamentos podem consistir, entre outros, tanto em consultas simples de dados disponíveis nos bancos de dados do Tribunal que sirvam ao planejamento e à preparação de atividades de fiscalização, realizada pelo Tribunal ou não, como em diagnósticos completos de determinado programa, atividade ou conjunto de atos de determinado jurisdicionado ou conjunto de jurisdicionados (fiscalização por levantamento).
§ 2º Caso o pedido verse sobre dados disponíveis em diretórios e relatórios já disponibilizados pelo Tribunal, a Coordenadoria concluirá a demanda orientando o solicitante a consultá-los.
§ 3º Os pedidos de levantamento observarão os critérios estabelecidos pela Coordenadoria responsável pelo atendimento, conforme modelo disponibilizado na intranet.
§ 4º O atendimento ao pedido de levantamento que demande o uso de bases de dados de acesso restrito dependerá de prévia análise da justificativa apresentada, a ser realizada pela Coordenadoria responsável pelo atendimento.
§ 5º No atendimento ao pedido de levantamento que demande o uso de bases de dados de acesso restrito, a Coordenadoria responsável entregará os resultados com indicação expressa de que a informação disponibilizada não poderá ser usada em processos e procedimentos do Tribunal.
Art. 10. Após o registro do pedido de levantamento, será designada equipe ou servidor do grupo de Levantamentos para sua elaboração, estipulando-se a data de entrega no registro originário da demanda.
[bookmark: _Hlk15894171]Parágrafo único. Os levantamentos deverão ser entregues, ressalvados os casos em que, mediante justificativa prévia e expressa, a análise apresentar especial complexidade:
I - em 15 (quinze) dias da data do recebimento do pedido, quando consistirem em consultas simples;
II - em 60 (sessenta) dias da data do recebimento do pedido, quando consistirem em diagnósticos.
Art. 11. O servidor ou equipe designada para atender ao pedido de levantamento analisará o seu objeto, podendo contatar o responsável indicado da área de negócio, a fim de sanar dúvidas, bem como registrará eventuais alterações e ajustes ao pedido original, concluindo o levantamento com a entrega das informações solicitadas.
Art. 12. Após concluído, o levantamento será submetido à revisão por outro servidor, que verificará a coerência entre o que foi solicitado e o que está sendo entregue, bem como a observância aos padrões do Tribunal e àqueles estipulados pela CGF.
Art. 13. Caso o pedido de levantamento contenha originariamente ressalva quanto à necessidade de validação, os resultados dos levantamentos seguirão para o requerente, que poderá requerer alterações.
Parágrafo único. Sendo desnecessária a validação dos resultados, o encaminhamento será realizado pela própria Coordenadoria ao solicitante.
Art. 14. Os levantamentos poderão ser entregues aos solicitantes em arquivo eletrônico via e-mail, ou mediante relatório, nos casos mais complexos, quando o levantamento não tiver sido realizado no curso de processo.
Art. 15. Após a entrega, será registrada a data do encaminhamento do e-mail ou da disponibilização do levantamento.
Parágrafo único. As informações dos levantamentos realizados devem ser alimentadas no SharePoint, enquanto não houver sistema próprio de documentação da fiscalização, pela unidade responsável pela sua produção.
Art. 16. Os pedidos de levantamento que forem determinados em decisão exarada em processo obedecerão ao previsto nos arts. 9º, 11, 12, 13 e 15.
[bookmark: _Toc22215958]CAPÍTULO V
DOS INDICADORES
Art. 17. A demanda por criação ou internalização de novo indicador obedecerá ao “Fluxo de Trabalho – Indicadores” e será encaminhada ao grupo de Indicadores, pela CGF, que fornecerá Plano de Pesquisa sobre o tema, indicando o conteúdo e a metodologia que orientará a sua elaboração.
Parágrafo único. Durante a elaboração do Plano de Pesquisa o grupo de Indicadores prestará auxílio à CGF.
Art. 18. Competirá ao grupo de Sistemas avaliar e propor soluções para a implementação do indicador, em face do conteúdo e da metodologia constantes no Plano de Pesquisa, considerando os dados e sistemas disponíveis no âmbito interno ou externo do Tribunal. 
Art. 19. Após a realização do diagnóstico pelo grupo de Sistemas quanto aos dados e sistemas necessários, as necessidades serão tratadas de acordo com os Fluxos de “Pedido de Manutenção de Sistemas” ou “Pedido de Criação de Sistemas”, conforme o caso, a fim de preparar os sistemas para a elaboração e a apuração do indicador.
Art. 20. A apuração dos indicadores, caso necessário, será realizada pelo grupo de Indicadores, que executará no sistema o carregamento de dados para a produção dos resultados.
Art. 21. Os resultados dos indicadores serão publicados pela equipe de Indicadores, após ciência da CGF.
[bookmark: _Toc22215959]CAPÍTULO VI
DOS PEDIDOS RELATIVOS A SISTEMAS DE FISCALIZAÇÃO
[bookmark: _Toc22215960]Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 22. São considerados pedidos relativos a sistemas de fiscalização aqueles que requeiram:
I - a criação ou a alteração de novo módulo ou sistema para atender às atividades de fiscalização;
II - a criação ou a alteração de soluções fiscalizatórias decorrentes de sistemas; 
III - a implementação de melhorias ou soluções nos sistemas existentes de suporte à fiscalização.
§ 1º Consideram-se sistemas de fiscalização aqueles relativos à captação ou à análise de dados, cujas funcionalidades sirvam precipuamente a atividades finalísticas de prestação de contas, acompanhamento, auditoria, inspeção, levantamento, monitoramento ou instrução processual.
§ 2º São consideradas soluções fiscalizatórias decorrentes dos sistemas a criação de regras para a “malha eletrônica”, bem como o estudo para a elaboração de soluções de tecnologia da informação que sirvam de suporte às fiscalizações.
§ 3º A formulação das solicitações deverá observar os padrões definidos pelo grupo de Sistemas, em conjunto com a CGF, e ao padrão de documentação estabelecido pela Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI).
§ 4º As solicitações relativas a falhas ou ao mau funcionamento dos sistemas e serviços informatizados já implementados deverão ser encaminhadas diretamente pelas unidades à DTI, não estando sujeitas a esta Instrução de Serviço.
§ 5º A Coordenadoria competente apenas dará tratamento aos pedidos relativos a sistemas de fiscalização quando lhe forem direcionados pela CGF ou pelo Comitê de Tecnologia da Informação, ressalvados os casos de manutenção de sistemas de fiscalização em que o pedido não implicar a alteração de seu funcionamento.
Art. 23. Ao receber os pedidos relativos a sistemas, a Coordenadoria competente avaliará a abordagem a ser aplicada, a fim de conhecer o objeto da demanda.
Art. 24. O pedido relativo a sistemas de fiscalização pode ser classificado como:
I - projeto, nos casos em que se fizer necessária a instituição de Projeto de Tecnologia da Informação, a ser desenvolvido pela DTI, em virtude da complexidade do pedido;
II - manutenção, nos casos em que não for necessária a instituição de Projeto de Tecnologia da Informação, podendo ser solucionada a demanda mediante especificação imediata dos requisitos da alteração de funcionalidade de sistema da fiscalização.
Parágrafo único. Serão tratados como manutenção de sistemas os pedidos de implementação de melhorias ou soluções nos sistemas existentes, assim como alterações e pequenos ajustes em regras da “malha eletrônica”, relatórios e outras ferramentas.
Art. 25. Caberá ao grupo de Sistemas o registro, quando cabível e conforme meio eletrônico definido pelo Tribunal, das novas regras a serem inseridas em sistemas de fiscalização e das alterações em regras já existentes.
[bookmark: _Toc22215961]Seção II
Dos Projetos de Sistemas Relativos à Fiscalização
Art. 26. Os projetos relativos aos pedidos de criação ou alteração de sistemas ou de soluções fiscalizatórias a partir de sistemas já existentes serão submetidos à avaliação do grupo de Sistemas, que, utilizando-se de metodologia previamente definida, analisará a abordagem a ser utilizada para a solução do pedido.
Parágrafo único. Os pedidos relacionados a sistemas que demandem a instituição de projeto de sistema de fiscalização observarão o “Fluxo de Trabalho – Pedido de Criação de Sistemas”.
Art. 27. A análise do grupo de Sistemas subsidiará a avaliação do Comitê de TI ou da CGF, conforme o caso e quando necessário, quanto ao prosseguimento da demanda.
Art. 28. Caso a demanda seja aprovada pela(s) instância(s) responsável(is), o grupo de Sistemas proporá Pré-Projeto de solução, podendo requisitar o auxílio das unidades interessadas e da DTI.
Art. 29. Validados os requisitos do Pré-Projeto pela CGF, o documento será encaminhado à DTI, para que sejam tomadas as providências necessárias para o envio da proposta de solução às instâncias de deliberação sobre os projetos de Tecnologia da Informação.
Art. 30. Aprovado o Pré-Projeto, o grupo de Sistemas auxiliará a DTI no planejamento do projeto e no desenvolvimento da solução.
Parágrafo único. Durante o desenvolvimento da solução, deverão ser identificadas as necessidades negociais para a sua implementação, como a publicação ou alteração de normativa, a realização de capacitação interna ou externa dos usuários, a realização de projeto piloto etc.
Art. 31. Desenvolvida a solução, deverão ser realizados testes de homologação pelo grupo de Sistemas e pelas unidades interessadas.
Parágrafo único. A solução somente seguirá para colocação em produção após aprovação nos testes de homologação, que poderão ser especificados previamente.
Art. 32. Previamente à colocação em produção da solução pela DTI, a CGF deverá ser cientificada, para adoção das providências institucionais.
Art. 33. Caso a solução implique alteração de documentação de sistema, as publicações necessárias serão realizadas pelo grupo de Sistemas.
[bookmark: _Toc22215962]Seção III
Das Manutenções
Art. 34. Os pedidos de manutenção que implicarem a alteração do funcionamento atual do sistema de fiscalização, de modo a modificar o comportamento inicialmente especificado e esperado, observarão o “Fluxo de Trabalho – Pedido de Manutenção de Sistemas”.
§ 1º Incluem-se na previsão do caput, entre outros, os pedidos de:
I - inclusão ou exclusão de regras de análise e captação de dados de sistemas de fiscalização;
II - alteração de regras de análise e captação de dados de sistemas de fiscalização, inclusive quando se referirem a casos decorrentes de problemas enfrentados por jurisdicionados específicos;
III - alteração do modo de captação de dados de sistemas de fiscalização;
IV - alteração de layouts.
§ 2º Os casos de manutenção de sistemas de fiscalização em que o pedido não implicar a alteração de seu funcionamento também observarão o mesmo fluxo, de acordo com as especificidades constantes no documento constante na intranet.
Art. 35. Os pedidos de que trata o art. 34 deverão ser submetidos à CGF, via GLPI, para avaliação da alteração, de acordo com relatório de impactos elaborado pelo grupo de Sistemas, anteriormente à especificação dos requisitos da solução.
Art. 36. Na especificação dos requisitos de negócios e dos testes de homologação, a unidade interessada e a DTI poderão ser chamadas para auxiliar o grupo de Sistemas.
Art. 37. Especificados os requisitos, a demanda será encaminhada à DTI, para desenvolvimento da solução.
Art. 38. Desenvolvida a solução, deverão ser realizados testes de homologação pelo grupo de Sistemas e pelas unidades interessadas.
§ 1º A solução somente seguirá para colocação em produção após aprovação nos testes de homologação, que poderão ser especificados previamente.
§ 2º Caso se trate de pedido em que tenha havido avaliação da CGF, nos termos do art. 35 e nos demais casos em que for necessário, o desenvolvimento da solução deverá ser informado à CGF previamente à colocação em produção, para a realização de eventuais providências institucionais necessárias.
Art. 39. Caso a solução implique alteração de documentação de sistema, as publicações necessárias serão realizadas pelo grupo de Sistemas.
[bookmark: _Toc22215963]Seção IV
Dos Pedidos de Alteração de Banco de Dados Enviados via Canal de Comunicação
Art. 40. Os pedidos de alteração de banco de dados encaminhados via Canal de Comunicação relativos a dados ainda não utilizados em ato instrutivo serão tratados pelo Setor de Atendimento da CGF, com encaminhamento de tarefa à Coordenadoria competente, para avaliação.
§ 1º Caso a análise da demanda indique não ser necessária a atualização dos dados, a tarefa será encerrada, com indicação de como o usuário deverá proceder.
§ 2º A Coordenadoria competente para a análise poderá requisitar o auxílio de outras unidades para a elaboração do pedido à Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI de alteração do banco de dados.
§ 3º O pedido de alteração de banco de dados formulado pela unidade será encaminhado, em no máximo 15 (quinze) dias, contados do recebimento da demanda, via tarefa, à DTI, para desenvolvimento, ressalvados os casos em que, mediante justificativa prévia e expressa, a análise apresentar especial complexidade.
Art. 41. A Coordenadoria competente para a avaliação prevista no art. 40 só poderá providenciar a alteração caso não seja detectado o uso dos dados pelo menos nos seguintes casos:
I - quanto aos dados enviados ao Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM – AM) ou ao Sistema Estadual de Informações – Captação Eletrônica de Dados (SEI – CED):
a) nas Análises de Gestão Fiscal;
b) nas análises produzidas pelo Analisador Genérico, em quaisquer dos seus módulos;
c) nas fiscalizações por acompanhamento realizadas via Sistema Gerenciador de Acompanhamento (SGA), em Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA), advertência ou demais instrumentos previstos no sistema;
d) nas Prestações de Contas Anuais – PCA.
II - quanto aos dados enviados ao Sistema Integrado de Transferências (SIT):
a) nas instruções de processos de prestação de contas;
b) nas fiscalizações por acompanhamento realizadas via SGA, em APA, advertência ou demais instrumentos previstos no sistema;
III - quanto aos dados enviados ao Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP):
a) nas instruções de requerimentos e processos de inativação, pensão ou admissão de pessoal;
b) nas fiscalizações por acompanhamento realizadas via SGA, em  APA, advertência ou demais instrumentos previstos no sistema.
§ 1º Caso seja detectado o uso dos dados em qualquer uma das situações previstas nos incisos deste artigo, o demandante deverá ser orientado a realizar o pedido de alteração de banco de dados via requerimento externo.
§ 2º A Coordenadoria apenas poderá providenciar a alteração de dados caso certifique que a alteração requerida não modificará as validações originalmente proporcionadas pelas regras de fechamento ou importação contidas nos sistemas de captação de dados de fiscalização.
[bookmark: _Toc22215964]CAPÍTULO VII
DA GOVERNANÇA DE DADOS RELACIONADOS À FISCALIZAÇÃO
Art. 42. Para fins desta Instrução de Serviço, a Governança de Dados da fiscalização consiste na organização e sugestão de implementação de políticas, procedimentos, estruturas, papéis, responsabilidades, especificações e processamentos, para obter, integrar e sistematizar bases de dados internas e externas, gerar informações e produzir visualizações, a fim de promover a segurança da informação, transparência e eficiência da tomada de decisões, primordialmente nos níveis tático e estratégico de gestão da administração, nos termos dos incisos IV, V, VIII e XI, do art. 175-N, do Regimento Interno.
Art. 43. O grupo de responsabilidade de Governança de Dados da Fiscalização atuará no planejamento e acompanhará a implementação dos projetos relacionados às atividades previstas no art. 42, conforme previsto no “Fluxo de Trabalho – Governança de Dados”.
Art. 44. O grupo de Governança de Dados da Fiscalização sugerirá prospecções, projetos e atividades relativas à organização e qualidade dos dados disponíveis no Tribunal relacionados à fiscalização, bem como seu respectivo aprimoramento tecnológico, sempre que necessário e de acordo com o planejamento realizado.
Art. 45. Os registros de controle das atividades de levantamentos, tratadas no Capítulo IV desta Instrução de Serviço, serão periodicamente analisados, a fim de verificar a necessidade de disponibilização de relatórios na intranet ou internet.
Art. 46. As sugestões a que se refere o art. 44, assim como a proposta de disponibilização de relatório prevista no art. 45, serão encaminhadas à CGF, via GLPI, para análise, que poderá acolhê-las ou rejeitá-las mediante justificativa.
Art. 47. As propostas relativas à governança que forem acolhidas pela CGF serão encaminhadas ao grupo competente para o seu desenvolvimento.
Parágrafo único. Durante o desenvolvimento, o grupo de Governança poderá solicitar auxílio às unidades de fiscalização que orientam as regras de captação ou utilização dos dados.
Art. 48. O desenvolvimento de proposta de Governança de Dados da Fiscalização resultará em Projeto, cujo documento conterá a definição do objeto, previsão de tempo necessário para execução e conclusão, indicação de responsável pela condução do projeto e indicação sobre a necessidade de alteração ou criação de sistemas. 
Parágrafo único. O Projeto de que trata o caput seguirá o previsto no capítulo VI, no que for cabível.
[bookmark: _Toc22215965]CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
[bookmark: _Hlk13242191]Art. 49. Serão mantidos na intranet modelos de documentos aplicáveis ao controle de qualidade dos levantamentos. 
§ 1º A Coordenadoria competente para a realização dos levantamentos realizará controle de qualidade no mínimo sobre os documentos indicados no caput, observado o contido no fluxo de que trata o art. 2º, § 2º.
§ 2º A CGF poderá utilizar os documentos de que trata o caput para a realização de garantia de qualidade.
Art. 50. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de outubro de 2019.
- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639]Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente
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